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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO -  123 -  2025 -  REVOGA O DECRETO N. 039 DE 15 DE JANEIRO DE 2025, QUE DECLAROU
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DE CHUVAS INTENSAS COBRADE 1.3.2.1

DECRETO - 124 - 2025 - DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
BAHIA, EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA POR ESTIAGEM

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
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DECRETO N.º 123 DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

““DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO NA 

SUA INTEGRA DO DECRETO N.º 039 DE 15 DE 

JANEIRO DE 2025, QUE “DECLARA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA BAHIA, EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DE 

CHUVAS INTENSAS COBRADE 1.3.2.1.4, NOS 

ÚLTIMOS DIAS E SEUS REFLEXOS, OCASIONANDO 

ALAGAMENTOS E INUNDAÇÕES NA CIDADE E 

NA ZONA RURAL, PREJUÍZOS PÚBLICOS DE 

GRANDE REPERCUSSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente pelo disposto na Lei Orgânica do 

Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

CONSIDERANDO que as chuvas ocorridas entre os meses de Janeiro e 

Fevereiro do ano 2025, foram insuficientes para a recuperação das atividades 

agropecuárias, onde a economia do município se baseia na agricultura e 

pecuária familiar, que vem sofrendo com a escassez hídrica principalmente nas 

comunidades rurais, onde os principais mananciais responsáveis pelo 

abastecimento de água à população estão exaurindo, dentre outros que já 

exauriram;  

  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica revogado, na sua integra, o Decreto n.º: 039 de 15 de 

Janeiro de 2025, que “DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA BAHIA, EM DECORRÊNCIA DOS EFEITOS DE CHUVAS INTENSAS 

COBRADE 1.3.2.1.4, NOS ÚLTIMOS DIAS E SEUS REFLEXOS, OCASIONANDO 

ALAGAMENTOS E INUNDAÇÕES NA CIDADE E NA ZONA RURAL, PREJUÍZOS 

PÚBLICOS DE GRANDE REPERCUSSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” publicado 

no Diário Oficial do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, edição N.º 3392 de 16 

de Janeiro de 2025 e seus efeitos. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de 

março de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

  

 

                                         _____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de 

março de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

  

 

                                         _____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 
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DECRETO N.º 124 DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, 

EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA POR ESTIAGEM, CÓDIGO DO 

COBRADE 1.4.1.1.0, SEUS REFLEXOS, 

OCASIONANDO NA CIDADE E NA ZONA RURAL, 

PREJUÍZOS PÚBLICOS DE GRANDE REPERCUSSÃO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, consoante dispõe a Lei Orgânica do 

Município, e assim como amparado pela Constituição Federal e pela 

Constituição Estadual e pela lei federal que disciplina a declaração de situação 

de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e 

 

CONSIDERANDO que o Município permanece sofrendo com precipitações 

pluviométricas abaixo da média, afetando a produção agrícola de toda zona 

rural, causando prejuízos consideráveis até o presente momento, localizado no 

território do município de Bom Jesus da Lapa Bahia, 

 

 CONSIDERANDO que nos últimos anos o município de Bom Jesus da Lapa 

Bahia, vem sofrendo com a escassez hídrica principalmente nas comunidades 

rurais, onde os principais mananciais responsáveis pelo abastecimento de água à 

população estão exaurindo, dentre outros que já exauriram;  

 

CONSIDERANDO que as chuvas registradas e más distribuídas no Município 

de Bom Jesus da Lapa - BA, foram insuficientes para atender a demanda da 

população sendo necessário o abastecimento de água através de carros pipa 

do município e da Operação Carro Pipa Federal – OCP do Exército Brasileiro; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal não mede esforços para 

amenizar o sofrimento da população e, que no momento atual não dispõe de 

aporte financeiro suficiente para garantir que a população receba água através 

de carros pipa. Dessa forma, o município necessita dar continuidade do 

Programa Operação Carro Pipa Federal - OCP, do Exército Brasileiro, que distribui 

água através de pipas nas localidades rurais atingidas pela estiagem aqui 

relatada;  
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CONSIDERANDO que em decorrência dos seguintes danos estimados: 

prejuízos humanos significativos, incluindo dificuldades no acesso à água potável 

para consumo, danos materiais expressivos nas estruturas agrícolas e 

habitacionais, além de impactos ambientais substanciais decorrentes da 

estiagem prolongada, afetando a economia local e a subsistência das famílias 

 

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC, relatando a ocorrência desse desastre, é favorável à 

declaração de Situação de Emergência;  

 

CONSIDERANDO que a magnitude do desastre atingiu a classificação de 

nível II ou de média intensidade, fazendo com que superasse a capacidade de 

gerenciamento pelo poder público municipal, comprometendo a sua 

capacidade de resposta, necessitando de aportes de recursos dos entes 

estadual e federal, além dos recursos do município;  

 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo Municipal a 

decretação da situação de emergência, bem como submeter tal expediente 

para análise e reconhecimento do Governo Estadual e da União; 

 

CONSIDERANDO o Art. 5º da Portaria n°260/2022, que à intensidade dos 

desastres de Estiagem código do COBRADE 1.4.1.1.0, período prolongado de 

baixa ou nenhuma pluviosidade, em que a perda de umidade do solo é superior 

a sua reposição, e está  classificam-se no Nível II ou de média intensidade: 

aqueles em que há danos humanos, materiais e ambientais além de prejuízos 

econômicos e sociais expressivos e que a situação de normalidade precisa ser 

restabelecida com os recursos mobilizados em nível local e complementados 

com o aporte de recursos dos demais entes federativos.;  

  

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município 

contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos 

anexos a este Decreto, em virtude do DESASTRE CLASSIFICADO E CODIFICADO 

COMO ESTIAGEM - 1.4.1.1.0, conforme Portaria n° 260/2022-MDR. 

 

Art. 2.° - Autoriza-se mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
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Civil do Município de Bom Jesus da Lapa Bahia, para atividades que tenham 

como finalidade a minimização dos efeitos de estiagem prolongada.  

 

Art. 3.° - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de reposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos 

junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 

população afetada pelo desastre, sob a coordenação de Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

 

Art. 4.° - De acordo com o estabelecimento nos inícios XI e XXV do artigo 

5° da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os 

agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos 

desastres, em caso de risco iminente, a: 

 

I. Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

 

II.  Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. Parágrafo 

único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 

global da população. 

 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 

autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 

segurança global da população. 

 

Art. 5.º - Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de 

desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com a 

observância de suas condições e consequências. 

 

Art. 6.º - Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens 

necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de 

calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a 

prorrogação dos contratos. 
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Art. 7.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e vigerá pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de 

março de 2025. 

  

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

 

 

                                         _____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 
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Art. 7.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário e vigerá pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de 

março de 2025. 

  

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

 

 

                                         _____________________________________ 

Vilmar Fernandes Alves 

Secretário Municipal de Administração 

e Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2025 

 

 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria, tornando-se parte integrante deste ato e 

RATIFICO presente termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar 

a contratação em caráter emergencial, de Empresa Especializada, Pessoa Jurídica, por 

meio de dispensa de licitação a empresa FRANKLIN MARCELO OLIVEIRA CORDEIRO 

54974720520, inscrita no CNPJ: 28.115.662/0001-26, para, Prestação de Serviços 

Técnicos Especializados em para prestação serviços de Borracharia para a frota do 

município de Bom Jesus da Lapa-Ba., com o valor global de 61.550,00 (sessenta e um 

mil e quinhentos e cinquenta reais) que será pago conforme necessidade deste 

Município; com base no art. 75, incisos II e VIII, Lei nº 14.133/21. 

Bom Jesus da Lapa-Ba, 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

resolve HOMOLOGAR o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais 

efeitos, para autorizar a contratação da empresa FRANKLIN MARCELO OLIVEIRA 

CORDEIRO 54974720520, inscrita no CNPJ: 28.115.662/0001-26, para, Prestação de 

Serviços Técnicos Especializados em para prestação serviços de Borracharia para a 

frota do município de Bom Jesus da Lapa-Ba., com o valor global de 61.550,00 (sessenta 

e um mil e quinhentos e cinquenta reais) que será pago conforme necessidade deste 

Município; com base no art. 75, incisos II e VIII, Lei nº 14.133/21. 

 

 

Bom Jesus da Lapa-Ba, 17 de março de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:00 horas do dia 19/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BAA-DD01-DB69-5AEB-FB44 ou utilize o código QR.

11
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2025 • ANO XVII | N º 3434 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 161/2025 – CONTRATANTE: Prefeitura do município de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: FRANKLIN MARCELO 

OLIVEIRA CORDEIRO 54974720520, inscrita no CNPJ: 28.115.662/0001-

26– OBJETO: O objeto do presente termo consiste na Contratação, em 

caráter emergencial, de Empresa Especializada, Pessoa Jurídica, por meio 

de dispensa de licitação, para prestação serviços de Borracharia para a frota 

do município de Bom Jesus da Lapa-Ba – PRAZO: 17/03/2025 a 20/06/2025 

– VALOR GLOBAL: R$ 61.550,00 (sessenta e um mil e quinhentos e 

cinquenta reais). Dispensa Artigo 75, Incisos II e VIII, da Lei 14.133/21. Data 

da Assinatura: 17/03/2025. EURES RIBEIRO PEREIRA- Prefeito Municipal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 055/2025 

                     

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025 

 

CONTRATO Nº 161/2025 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Lapa -Bahia e a empresa 
FRANKLIN MARCELO OLIVEIRA CORDEIRO 
54974720520, inscrita no CNPJ: 28.115.662/0001-26– 
para prestação serviços de Borracharia para a frota do 
município de Bom Jesus da Lapa-Ba. 
  

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

situada na Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 

47.600-000. neste ato representada pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. EURES RIBEIRO 

PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 737.517.155-68, portador da cédula 

de identidade nº 750173343, residente e na cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 

47.600,00, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa FRANKLIN 

MARCELO OLIVEIRA CORDEIRO 54974720520, inscrita no CNPJ: 28.115.662/0001-

26, com sede na Rua das Primícias, sn, Bairro Lagoa Grande, na cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo Sr. Franklin Marcelo Oliveira 

Cordeiro, portador do CPF. Nº 549.747.205-20 e RG nº 03.897.484-39 SSP/BA, 

doravante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 055/2025, 

Processo Administrativo nº 161/2025, a teor do Art. 75, incisos II e VIII da Lei 14.133/21, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA 1ª – O objeto do presente termo consiste na Contratação, em caráter 
emergencial, a Contratação de Empresa Para Prestação de serviços de Borracharia 
para a frota do município de Bom Jesus da Lapa-Ba. 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato entrará em vigor a partir da data da sua assinatura 

até dia 20/06/2025. 

CLÁUSULA ÚNICA – DA ENTREGA 
 
O contratado fornecerá os produtos e realizara os serviços de forma imediata, assim, 
que solicitado. 
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DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor global do presente contrato é de R$ 61.550,00 (sessenta e um 

mil quinhentos e cinquenta reais), valor necessário para cumprir a proposta apresentada.  

 

 

 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 4ª  – Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 

desta Prefeitura, em 30 dias de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de 

notas fiscais/faturas. 

4.1 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

4.2 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Negativa de Débitos Tributários; Certidão Negativa de Débito Municipal; 

Certificado de regularidade do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Certidão Estadual Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial. 

4.3 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 

fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente a data do 

adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2025, a saber: 

 

Unidade: 0101    - SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATIVIDADE: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1501 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1502 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1720 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 Material de Consumo                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 Material de Consumo 
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Unidade: 0303    - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

ATIVIDADE: 27.813.8.2.094 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE E LAZER 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa:3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

Unidade: 0404    - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ATIVIDADE: 04.123.2.2.016 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1502 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa:3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

Unidade: 0808    - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

ATIVIDADE: 13.392.8.2.021 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo                 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa:3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

Unidade: 1010    - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO 

ATIVIDADE: 20.605.7.2.010 - GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                 

Elemento/Despesa:3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

Unidade: 0505    - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica   

Elemento/Despesa:3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

 

Unidade: 0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.3.2.093 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.3.2.036 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica   

Elemento/Despesa:3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

Unidade: 0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.4.2.051 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.4.2.053 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa:3.3.90.39.00 1600 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
DAS GARANTIAS 

 

CLÁUSULA 7ª – O Contratado responsabiliza-se pela entrega do objeto solicitado de 

forma imediata, após apresentação da ordem de requisição expedida pelo Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia, devendo o mesmo possuir boa qualidade, para 

uso imediato, atendendo as normas de segurança vigentes no país, assegurando 

também o recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, principalmente, no cumprimento 

dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 

72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 

cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 

poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes 

penalidades: 

 

I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 

 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, 

e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 
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  II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 

III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 

utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Ba, dentro de 03 (três) dias 

úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição do capítulo IV, Artigo 104 da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores. 
 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa nº 

055/2025. 

CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 

posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 12ª – Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as 

especificações, documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas deste 

contrato estabelecidas em Lei; 

 

CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos serviços 

ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 

 

CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as informações 

necessárias para a execução do objeto; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por parte 

do CONTRATADO e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados a 

terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade, sendo obrigação: 

 

a) Disponibilizar/Encaminhar, via e-mail, correios ou sistema, a nota fiscal eletrônica 
e certidões negativas: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Tributários; 
Certidão Negativa de Débito Municipal; Certificado de regularidade do FGTS; 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Estadual Concordata, 
Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial. 
 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
pelas legislações pertinentes; 
 

CLÁUSULA 16ª – Correrão por conta do Contratado quaisquer tributos, taxas ou preços 

públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 17ª – O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 

CLÁUSULA 18ª – O Contratado assume inteira responsabilidade pela 

aquisição/fornecimento dos materiais, objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA 19ª – O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DA TOLERÂNCIA 

CLÁUSULA 20ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 

mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 

condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 21ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 

Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 

justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 

tudo presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa-Ba, 17 de março de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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_______________________________ 

FRANKLIN MARCELO OLIVEIRA CORDEIRO 54974720520  
CNPJ: 28.115.662/0001-26 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

 

1ª____________________________          2ª____________________________ 

   CPF:                                                          CPF: 
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_______________________________ 

FRANKLIN MARCELO OLIVEIRA CORDEIRO 54974720520  
CNPJ: 28.115.662/0001-26 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

 

1ª____________________________          2ª____________________________ 

   CPF:                                                          CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 065/2025 

 

Processo Administrativo Nº. 167/2025 - Contrato Nº. 167/2025 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da 

Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

 

Contratados: MMP - CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA”, inscrita no CNPJ nº 

10.402.227/0001-17, com sede na Rua 03 quadras 15,26, Setor Mandu II, na 

cidade de Luziania-Go CEP: 72.814-530 

 

Objeto: Serviços de assessoria para palestra com o tema: Aprendizagem 

Significativa, Afetividade e os desafios da Escola Contemporânea. Que se 

encontram anexos nos autos da Inexigibilidade nº 065/2025 que deu origem a 

este instrumento contratual 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade: 0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.364.3.2.019 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

ATIVIDADE: 12.365.3.2.035 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 

ATIVIDADE: 12.361.3.2.036 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.  

 

Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

 

Vigência: 14/03/2025 a 14/04/2025.  

 

 

 

________________________________ 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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